
Jl 00001s 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

João Lisboa (MA), O 1 de dezembro de 2023 
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OFICIO Nº 289/2023 

Jl 000017 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

João Lisboa (MA), 01 de dezembro de 2023 

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste para, em atenção ao Oficio 

Circular nº O 11/2023 - CPL, esclarecer que tem interesse em participar do certame deflagrado na 

modalidade de registro de preços cujo objeto consiste na aquisição eventual e futura de combustível na 

bomba para o abastecimento da frota de veículos de propriedade desta pasta. 

Para tanto, segue em anexo a planilha contendo as informações referentes aos 

quantitativos necessários ao atendimento das necessidades desta Pasta, juntamente com a autorização 

de despesas. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mrus para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

Secretária Municipal de Saúde 

ILMO. SR. 

MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA 

PREGOEIRO 

NESTA 



ITEM 

1 

2 

Jl 000018 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PLANILHA DE QUATITATIVOS 

OBJETO UNO QTD P. UNT. 

GASOLINA COMUM LT 120.000 

ÓLEO DIESEL B S500 LT 55.000 

TOTAL 

P. TOTAL 

2 



Jl 000019 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

João Lisboa (MA), 01 de dezembro de 2023 

Ü,J~:i~ : ,":: 
CÍCERARODRIGUES DE SOUS,A CUNHA 

Secretária Municipal de Saúde 
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OFICIO Nº 178/2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

João Lisboa (MA), 04 de dezembro de 2023 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meio deste para, em atenção ao 

Oficio Circular nº 011/2023 - CPL, esclarecer que tem interesse em participar do certame deflagrado 

na modalidade de registro de preços cujo objeto consiste na aquisição de combustível na bomba. 

Para tanto, segue em anexo a planilha contendo as informações referentes aos 

quantitativos necessários ao atendimento das necessidades desta Pasta, juntamente com a autorização 

de despesas. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

VALDILE 
Secretária Municipal de Assistência Social 

ILMO. SR. 

MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA 

PREGOEIRO 

NESTA 



ITEM 

1 

2 

Jl 000021 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

PLANILHA 

OBJETO UND QTD P. UNT. 

GASOLINA COMUM LT 40.000 

ÓLEO DIESEL B SS00 LT 28.000 

TOTAL 

P. TOTAL 

2 



Jl 000022 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTfNCIA SOCIAL 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

João Lisboa (MA), 04 de dezembro de 2023 

VALDIL 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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